
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

MELHORIA NO TRANSPORTE PÚBLICO
EM FINAIS DE SEMANA E FERIADOS NO
VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, PEDRA 90.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

A MELHORIA NO TRANSPORTE PÚBLICO EM FINAIS DE SEMANA E FERIADOS NO
LOTEAMENTO VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, PEDRA 90, NESTA CAPITAL. 

  
JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa é em regime de urgência na necessidade de melhorias no transporte
público do bairro Voluntário da Pátria, situado em Pedra 90, especialmente durante os finais de
semana e feriados. 

A falta de transporte público adequado nos finais de semana e feriados limita a mobilidade
urbana dos moradores e a população fica impossibilitada de se deslocar para trabalhar, estudar, ir a
consultas médicas, visitar familiares e amigos, ou mesmo desfrutar de opções de lazer e cultura
disponíveis na cidade. 

Diante do exposto, a indicação é em caráter urgente e prioritário, pois, a ampliação da frota,
a  extensão  dos  horários  de  funcionamento  e  o  investimento  em  infraestrutura  são  medidas  
imprescindíveis para garantir a mobilidade urbana, o acesso a serviços e atividades, e a qualidade de
vida da população do bairro. 

Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de fevereiro de 2025.
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